
 
 

 

PORTARIA Nº 362/2011 – GR/UEA 
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 35, da Resolução nº. 001/2007 do 

Conselho Universitário; 

CONSIDERANDO que todas as providências foram adotadas, 

especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos dos recursos, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

cargos de Professor da classe inicial da Carreira do Magistério Público 

Superior para a Escola Superior de Ciências da Saúde da Universidade do 

Estado do Amazonas, conforme o Edital nº. 103/2009, nas subáreas abaixo 

relacionadas:  

Subárea: Enfermagem Cirúrgica e Oncológica (04.07.05) 

Classe: V 

Regime de Trabalho: 40 horas 

Nº de vagas: 5 (cinco) 

1º lugar: Elione dos Santos Ferreira 

2º lugar: Samia Carine Castro Damasceno 

3º lugar: Gisele dos Santos Rocha 

4º lugar: Cheila Maria Lins Bentes 

5º lugar: Mailma Costa de Almeida 

Subárea: Anatomia Humana (04.08.02) 

Classe: V 

Regime de Trabalho: 40 horas 

Nº de vagas: 2 (duas) 

1º lugar: Rooney Wallace Mendes Viana  

Nº de vagas não-preenchidas: 01 (uma) 



 
 

 

Subárea: Neuroanatomia (04.08.03) 

Classe: V 

Regime de Trabalho: 40 horas 

Nº de vagas: 1 (uma) 

1º lugar: Carlos Maurício Oliveira de Almeida 

Subárea: Ortodontia (04.09.10) 

Classe: V 

Regime de Trabalho: 40 horas 

Nº de vagas: 3 (três) 

1º lugar: Evandro da Silva Bronzi 

2º lugar: Carlos Eduardo da Silva Nossa Tuma 

3º lugar: Savana Maia Gallo 

4º lugar: José Ricardo Prando dos Santos 

5º lugar: Renato da Silva Repilla 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. REITORIA DA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 

julho de 2011. 

 

 

                                     JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA 

                      Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 
 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 13/07/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.03.  
 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


